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mular os cargos de Comandante e Subcomandante 
da Guarda Municipal de Ourinhos, respectivamente, 
devendo optar pelo vencimento de um dos cargos.”

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 25 de junho 
de 2019.

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

JOAQUIM LUIS VASSOLER
Secretário Municipal de Administração
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.039

DE 25 DE JUNHO DE 2019
Altera dispositivo da Lei Complemen-
tar nº. 474, de 22 de junho de 2006, 
alterado pela Lei Complementar nº. 
597, de 28 de abril de 2009 e pela Lei 
Complementar nº. 701, de 19 de abril 
de 2011, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município 
de Ourinhos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em 
sessão do dia 24 de junho de 2019 eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O art. 55 da Lei Complementar nº. 474, 
de 22 de junho de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Ourinhos, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 55. Haverá substituição no impedimen-
to legal e temporário do ocupante de cargo em co-
missão, função gratificada ou função de confiança no 
serviço público municipal, por período superior a 5 
(cinco) dias consecutivos, mediante ato do Prefeito 
Municipal.

Parágrafo único. [...]”

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 25 de junho 
de 2019.

LUCAS POCAY ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

JOAQUIM LUIS VASSOLER
Secretário Municipal de Administração


